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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 
PORTARIA Nº 27/2026 - CCN (11.00.24) 

Nº do Protocolo: 23111.015984/2026-30 

Teresina-PI, 08 de abril de 2026 

PORTARIA CCN/UFPI Nº 27/2026, DE 08 DE ABRIL DE 2026* 

O Diretor do Centro de Ciências da Natureza/CCN, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e 

regimentais, delegadas por meio do Ato da Reitoria n° 200/2025, de 27 de janeiro de 2025, e 

considerando o processo nº 23111.015306/2026-03 e a Resolução CONSUN/UFPI nº 316/25, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Comissão responsável pela condução dos trabalhos de escolha de Coordenador e 

Subcoordenador do Curso de Ciências da Natureza, biênio 2026-2028, do Centro de Ciências da 

Natureza, da Universidade Federal do Piauí, Campus Ministro Petrônio Portella/Teresina-PI, na forma 

que segue: 

Representantes Docentes eleitos: 

• Ricardo Gondim Sarmento - SIAPE 1051540 (Presidente); 

• Alan Kardec Carvalho Sarmento - SIAPE 2017909 (Membro); 

• Carlos Humberto Soares Júnior - SIAPE 1716897 (Membro); 

• Fábio Barros Britto - SIAPE 1737174 (Membro). 

Representante Técnico-Administrativo eleito: 

• Rayra Francisca Costa Leal - SIAPE 1327592 (Membro) 

Representante Discente eleito: 

• Carine Dulciele Santiago Barbosa - Matrícula 20209064187 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, conforme disposto no Parágrafo 

único, do artigo 4º, do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República. 

Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

*Numeração sequencial de portarias do CCN-2026. 
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